
 
  

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2013. 

 

À 
BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
Coordenadoria de Relações com Emissores 
São Paulo/SP 

 
At.: Sr. Jorge Antonio Tambucci 
Ref.: Ofício GAE/CREM 1070/13 

 

Prezados Senhores, 
 

Em  resposta  ao Ofício GAE/CREM 1070/13  (“Ofício”) quanto  ao desdobramento das 
ações da Estácio Participações S.A.  (“Estácio” ou “Companhia) divulgado pela Companhia em 
seu edital de convocação das AGO/E de 30/04/2013 e na proposta da Administração, vimos 
responder vossos questionamentos como segue: 

 
 posição acionária a ser considerada para o desdobramento, ou seja, os acionistas 

inscritos em que data nos registros da Companhia terão direito ao recebimento das 
ações advindas do desdobramento; e 

 
Resposta: esclarecemos que a data‐base do desdobramento será o dia 02 de maio 
de  2013  na  Bolsa  de  Valores, Mercadorias  e  Futuros  (“BM&FBOVESPA”),  sendo 
que as ações serão negociadas ex‐desdobramento a partir do dia 03 de maio de 
2013, inclusive.  
 

 data prevista para o crédito das ações provenientes do desdobro. 
 
Resposta: A  instituição  financeira prestadora dos serviços de ações escriturais da 
Estácio  (Itaú  Corretora  de  Valores  S.A.)  tomará  as  providências  para  realizar 
automaticamente  o  crédito  das  novas  ações  na  conta  dos  acionistas  em  08  de 
maio de 2013.  

 
Por fim, a Companhia coloca‐se à disposição de V.Sas. para esclarecer qualquer outro 

ponto que entendam relevante. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. 
Virgílio Deloy Capobianco Gibbon 

Diretor de Relações com Investidores 


